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GABINETE DO VEREADOR CLERISTON SOUSA VIANA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 063/2025

Dispõe Sobre Outorga de
Título Honorífico de

Cidadão Balsense.

O vereador que este subscreve no uso de suas atribuições legais e observadas das

demais disposições Regimentais internas submete apreciação e deliberação do Colendo

Plenário desta casa de Lei, Requerendo maior Urgências e Dispensa dos Prazos o

seguinte Projeto.

Art. 1° Fica outorgado o Título de Honorífico Cidadã Balsense a Senhora GENESI

OTILIA DOS SANTOS em reconhecimento aos relevantes serviços prestados a este

Munícipio.

Art. 2° O Título Honorífico de que trata o artigo anterior será entregue em Sessão

Solene, em data oportuna, especialmente convocada pelo Presidente, na Câmara

Municipal de Balsas ou em outro local designado.

Art. 3“ As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à

conta das dotações próprias, consignadas no orçamento atribuído à Câmara Municipal.

Art. 4° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO VER. DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 18 DE NOVEMBRO DE

2025.

CLÈTUSTON SOUSA VIANA

Vereador Autor (UNIÃO)
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JUSTIFICAÇÃO:

Genesi Otilia dos Santos saiu do Rio Grande do Sul da cidade de Carazinho/RS, com

expectativas de uma melhora de vida, vindo para uma região de fronteira agrícola, com

seis filhos menores de idade, e mesmo muito jovem e com folego para o trabalho, mas

ainda assim sem noção do quanto seria difícil a adaptação as dificuldades iniciais. No

início em Balsas tiveram muita dificuldade para acessar a propriedade, bem como

desmatar para iniciar o plantio, o qual não tinha costume com a cultura do arroz, que era

a cultura da região, já que no Sul cultivávamos soja e trigo. O acesso a medicina, era

muito difícil bem como a energia elétrica as estradas de difícil acesso. Porém

posteriormente foram se adaptando, adquirindo costumes locais. O povo balsense foi

muito acolhedor, o que foi muito importante para a família da cidadã acima

mencionada. Hoje, com mais de 45 anos na região se considera balsense, os filhos

constituíram família, hoje integrados a cultura e costumes locais. Hoje com família

constituída de 6 filhos, genros, noras, 15 netos, 7 bisnetos e mais chegando, com o

prazer em falar da realização e agradecer principalmente a Deus e ao povo balsense por

ter nos acolhido nessa região tão rica e prospera.

PLENÁRIO VER. DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 18 DE NOVEMBRO DE

2025.

CLERiSfON SOUSA VIANA

Vereador Autor (UNIÃO)
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